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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 162/25				                     Três Passos, 6 de junho de 2025.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicito a Vossa Excelência, em relação ao projeto de lei nº 61, de 2025, que institui a obrigatoriedade da microchipagem de cães e gatos para a identificação e registro no Município de Três Passos e dá outras providências, as seguintes informações:
1.-) Se existe um levantamento/estimativa de quantos cães e gatos existem atualmente no nosso município.
2.-) Se há uma estimativa do valor de cada microchipagem, a ser realizada pela SeMMa, de forma gratuita, ou por Unidade Registradora, a ser paga, de forma particular, pelo munícipe.
3.-) Se há previsão orçamentária ou estimativa de impacto orçamentário financeiro para custear a despesa referida no art. 6º do PL nº 61, de 2025, relativo à oferta gratuita de microchipagem pela SeMMA.

Atenciosas saudações.



Flavio Habitzreiter,
Presidente.
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